
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  - PROCESSO SEI 0004364-92.2024.6.2.8000

 Agente de integração especializado para intermediação de estágio

Item Descrição

MERCADO CONVENCIONAL CONTRATAÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS

Valor máximo 
admitido

Preço 01 Preço 02 Preço 03 Preço 04 Preço 05 Preço 06 Preço 07 Preço 08

Valor Ofertado  Valor Ofertado   Valor Ofertado

Dispensa 
Eletrônica 
16/2024 - 

Conselho Reg de 
Farmácia do MT. 

Qdade: 06 
estagiários

Dispensa 
Eletrônica 

90008/24 - TRE/PA 
- Qdade: 10 
estagiários

Pg 25/2023 - 
TRE/PB          

Qdade: 70 
estagiários

Pg 90002/2024 - 
TRE/RO          

Qdade: 21 
estagiários

Dispensa 
Eletrônica 

04/2024 - TJ/PB   
Qdade: 952 
estagiários

1

Serviço de 
agente de 

integração de 
estagiário

R$ 105,00 R$ 120,00 R$ 70,00 R$ 60,00 R$ 29,79 R$ 36,30 R$ 29,00 R$ 30,00 R$ 33,15 

Observações:
1) Consulta de preços no mercado convencional
A SLC enviou consulta de preços a diversas empresas do ramo, conforme documentos anexados aos autos (SEI 0004364-92.2024.6.12.8000). Dentre as empresas consultadas, três encaminharam 
orçamento:
Preço 01 - Cotação encaminhada por Mais Estágios Ltda, CNPJ 28.306.309/0001-23, em 25/11/2024.
Preço 02 - Cotação encaminhada por Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, CNPJ 61.600.839/0001-55, em 29/11/2024 e 28/02/2025.
Preço 03 - Cotação encaminhada por Instituto Euvaldo Lodi - IEL, CNPJ 15.411.218/0001-06, em 28/02/2025.

2) Contratações Similares em outros órgãos públicos
Preço 04 - Dispensa de Licitação 16/2024 - Conselho Regional de Farmácia do Mato Grosso - Sessão pública: 16/10/2024.
Preço 05 - Dispensa de Licitação 90008/24 - Tribunal Reginal Eleitoral do Pará - Sessão pública: 02/07/2024.
Preço 06 - Pregão 25/2023 - Tribunal Reginal Eleitoral da Paraíba - Sessão pública: 25/01/2024.
Preço 07 - Pregão 90002/2024 - Tribunal Reginal Eleitoral de Rondônia - Sessão pública: 19/04/2024.
Preço 08 - Dispensa Eletrônica 04/2024 - Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba - Sessão pública: 03/09/2024.

Fator de ponderação: mediana
O cálculo do valor máximo admitido foi feito pela mediana entre o preço 03 a preço 08.  Não foram utilizados os preços 01 e 02 obtidos no mercado convencional, na estimativa do valor 
máximo admitido,  por estar muito acima dos valores das contratações similares.

Edismar Martins da Silva Lima
Técnico Judiciário


